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LEI NQ 1.717/93

JESUINQ RUY. Prefeito Municipal cie 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
'..ao conferidas por lei,

aprovou e ele
FAZ SABER.

sanciona e promulga a
que a Câmara 

sego 1nt e lei «
Mun i cipa1

1 - SECRETARIA DA SAUDE

Ai- ligo tf! - Ficam criadas 15 

(quinze) empregos de Médicos cujo provimento SErá por 

Concurso e seus vencimentos seio os constantes do símbolo 

12H, da Lei nL> 1.667/92;

Artigo 2° - Ficam extintos 15

(quinze) empregos de Técnico de Enfermagem criados pela Lei 

na 1.327/09.

Artigo 3o Ds encargos decorrentes 

da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do 

iH Çíinierilo vigente.

Artigo 49 - Esta Lei entrará em

viam na data <h” sua publicação, revogadas as disposições em 

cbnl rár i o.
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